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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N° a>2 9 /2001. 

Altera o artigo 11 da Lei Municipal 
1.460/2000, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Ait,  1°- Altera o artigo 11 da Lei Municipal 1.460/2000, dando-lhe nova redação: 

Ficam os Poderes Executivo, Legislativo e os Órgãos da 
Administração Indireta Municipal, autorizados a suple-
mentar seus respectivos Orçamentos-Programa, até o limi-
te de 30% (trinta por cento) das dotações lixadas, em con-
formidade com o artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e, con-
tratar operações de crédito, por antecipação de receita or-
çamentária até o limite das despesas de capital." 
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Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. Em fLde._0È é -_— '- 
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Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlWhido efei- 

tos a partir da data da sua sanção. 

_Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 09 de Abril de 2001. 
A COMISSÃO 11,1 tAflA 

José V ira de Lima -PÁLO-LOBO 
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